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DECRETO Nº 5833 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe são conferidas pelo artigo 72, 
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município; 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica delegado poderes ao secretário municipal de 
Saúde, Sr. MARLON DE SOUZA IPÓLITO – nomeado pela Portaria nº 
3914/2018 – para assinar todos os Contratos e Convênios da Secretaria 
Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde, no âmbito deste 
Poder Executivo, com efeitos a partir de 06/02/2018. 

Art. 2o - A Secretaria Municipal de Saúde e o Fundo 
Municipal de Saúde ficarão responsáveis pela confecção dos referidos 
Contratos e Convênios, bem como pelos demais procedimentos 
pertinentes, como publicação, arquivamento e ciência à Câmara 
Municipal de Itaperuna e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 5770/2017. 
 

Itaperuna, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 


